
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

 

 

PREÂMBULO: A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, com sede na 

Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, nº 150, São Tarcísio, Afonso Cláudio/ES, torna 

público, para conhecimento dos interessados que, às 09:00 horas do dia 22 de 

dezembro de 2021, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 

menor preço, conforme Processo Nº 0427/2021 e outros, objetivando a realização 

de obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço 

global. O certame será realizado por Comissão designada pelo ATO No 022/2021 e 

regido pela Lei Federal Nº 8.666/1993, pela Lei Complementar Nº 123/2006, pela Lei 

Municipal Nº 2.272/2018, bem como pelas demais normas pertinentes e condições 

estabelecidas no presente Edital  e Anexos. 

 

A Proposta Comercial (Envelope nº 01) e os Documentos de Habilitação (Envelope 

nº 02) serão recebidos até às 08h30min do dia 22 de dezembro de 2021, no 

Protocolo Geral da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES (envelopes 

protocolados após o horário não poderão ser recebidos/aceitos pela Comissão 

de Licitação - ficando o licitante impedido de participar do certame). 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada 

em obra para realizar REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO/ES, com fornecimento total de equipamentos e mão de 

obra. 

 

CAPÍTULO II - DAS FONTES DE RECURSO: 

2.1 - A execução do objeto, no valor total estimado de R$ 614.941,92 (seiscentos e 

quatorze mil, novecentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos) correrá à 

conta de recurso próprio. À saber: As despesas decorrentes desta contratação 

decorrerão de Recursos dos Orçamentos do ano de 2021 e 2022. Orçamento 2021: 

Projeto/Atividade: 0101.0103100011.001. Executar Reformas, ampliação e 

melhorias no Prédio da Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES. Elemento de 

Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações. 

Orçamento 2022: LOA/2022, ainda sendo aprovada. 

 

 

CAPÍTULO III - DO EDITAL: 

3.1 - O presente Edital (acompanhado dos arquivos contendo a planilha de 

quantidades e preços unitários, cronograma físico-financeiro, detalhamento do BDI, 



 

memorial descritivo e projetos) poderá ser obtido diretamente junto a Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES ou através do 

email: licitacoes.cmac@gmail.com. 

3.2 - Quaisquer esclarecimentos e informações poderão ser obtidos pelos 

interessados no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

licitação, no endereço mencionado no preâmbulo (horário de 07:00 às 12:00 horas), 

pelo telefone (27) 3735-1234 ou pelo e-mail: licitacoes.cmac@gmail.com. 

 

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO: 

4.1 - Somente poderão participar da presente licitação as empresas 

inscritas no Cadastro de Fornecedores do Município de Afonso 

Cláudio/ES – CRC, adotada pela Câmara Municipal de Afonso Cláudio 

por meio da Portaria N° 029/2021 e cujo objeto social seja pertinente e 

compatível com o objeto do certame. 

4.1.1 - O cadastramento poderá ser requerido até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data 

de realização do certame. 

4.1.2 - A relação dos documentos necessários ao cadastramento está disponível no 

site oficial do município, podendo ser acessado através do link: 

http://www.afonsoclaudio.es.gov.br/licitacao/wp-content/uploads/2011/10/Documentos-

para-Certificado-de-Registro-Cadastral-CRC-1.pdf  

4.2 - Para participar da licitação, os interessados (proponentes) deverão 

prestar garantia de manutenção da proposta, no valor total de R$ 6.149,42 (Seis 

mil cento e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos), de acordo com o 

previsto no art. 31, inc. III, c/c art. 56, § 1º, I, II e III, ambos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

4.2.1 - O prazo de vigência da garantia deverá ser equivalente ou superior ao prazo 

de vigência da proposta comercial e não inferior a 60 (sessenta) dias, conforme 

estabelecido no item 7.1.8 do edital. 

4.2.2 - Caso a opção de garantia seja por depósito bancário (caução), deverá 

ser efetuado na Conta Nº 31-5 - Agência Nº 0170 - Operação 006 - Caixa Econômica 

Federal, até o dia 21 de dezembro de 2021 com a devida apresentação do 

comprovante no dia do certame. 

4.2.3 - As garantias das empresas não vencedoras do certame, efetuadas através de 

depósito bancário (caução), serão devolvidas em até 30 (trinta) dias, após a 

assinatura do contrato com a empresa vencedora, mediante requerimento. 

4.2.4 - A garantia da empresa vencedora perderá o efeito uma vez assinado o 

contrato, quando a mesma será liberada ou restituída, conforme o caso. 

4.2.5 - A empresa licitante perderá o direito à devolução da garantia de participação, 

efetuada através de depósito bancário (caução), quando: 

I - Retirar a sua proposta de preços durante o prazo de validade da mesma. 

II - Não aceitar a correção de erros porventura existentes em sua proposta de 

preços, nos expressos  termos deste Edital. 
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III - Declarada vencedora, deixar de cumprir em tempo hábil quaisquer das seguintes 

obrigações: 

a) assinar o contrato de execução de obras. 

b) fornecer a caução ou seguro garantia de execução do contrato. 

 

4.3 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados 

que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal 

nº.8.666/93 e no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela 

própria Administração Pública Municipal; 

c) estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 

8.666/93, ainda que imposta por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

d) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d.1) caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial; 

e) não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

CAPÍTULO V - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 

5.1 - Os licitantes deverão entregar até dia e horário definidos no preâmbulo deste 

Edital, no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, os envelopes 

relativos à documentação e proposta comercial, devidamente lacrados e rubricados, 

contendo na parte externa frontal, além do nome da proponente e o número do 

CNPJ, as seguintes informações: 

 

5.1.1 - Envelope nº 01: PROPOSTA COMERCIAL  

À Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES  

Comissão Permanente de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

Identificação da Licitante (Razão Social e CNPJ) 

 

5.1.2 - Envelope nº 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES  

Comissão Permanente de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

Identificação da Licitante (Razão Social e CNPJ) 

 

CAPÍTULO VI - DO CREDENCIAMENTO: 

6.1 - No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes (Nº 01 - 

Proposta Comercial e Nº 02 - Documentos de Habilitação), os representantes das 

empresas interessadas em participar do certame, para o credenciamento, deverão 



 

apresentar-se munidos dos seguintes documentos: 

6.2 - No caso de procurador: 

6.2.1 - Procuração que autorize o representante a participar de licitação pública e a 

responder pela proponente, inclusive com poderes para interpor recursos, renunciar o 

direito de recorrer, protestar, assinar documentos, entre eles as atas das sessões 

públicas de abertura e julgamento da licitação, receber comunicações da Comissão 

Permanente de Licitação, com firma reconhecida em cartório - (Modelo do Anexo 

I). 

6.2.2 - Cópia autenticada de documento pessoal do outorgante e do outorgado. 

6.2.3 - Cópia autenticada dos seguintes documentos: 

6.2.3.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 

6.2.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

6.2.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

6.2.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedades 

estrangeira em funcionamento no País. 

6.3 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente: 

6.3.1 - Cópia autenticada de documento pessoal do representante da empresa. 

6.3.2 - Cópia autenticada de um dos documentos citados nos subitens 6.2.3.1, 

6.2.3.2, 6.2.3.3 e 6.2.3.4. 

6.4 - Em ambos os casos deverá ser apresentada a Declaração que satisfaz 

todas as exigências habilitatórias (conforme modelo do Anexo II). 

6.4.1 - Caso a proponente não compareça, mas envie fora dos envelopes, 

a Declaração dando ciência de que cumpre plenamente as exigências 

habilitatórias (Anexo II), participará do certame, excluindo a Comissão 

de Licitação de qualquer responsabilidade quanto ao não recebimento 

dos mesmos. 

6.4.2 - A não apresentação do documento elencado no item 6.4 impede a 

participação no certame. 

6.5 - As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que 

desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006 e respectivas alterações deverão apresentar: 

6.5.1 - Requerimento de Tratamento Diferenciado e Declaração que 

comprove a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada para fins de exercer quaisquer dos benefícios previstos na LC 

123/2006, reproduzidos neste Edital (Modelo Anexo VI). 

6.5..2 - Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da 

proponente, do ano vigente, que comprove se tratar de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada. 

6.5.3 - A não apresentação dos documentos listados nos subitens 6.5.1 e 



 

6.5.2 implicará no decaimento do direito de usufruir o tratamento diferenciado 

e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e respectivas 

alterações. 

6.6 - Considera-se como representante legal a pessoa formalmente credenciada para 

isso, de acordo com estatuto/contrato social, procuração ou documento equivalente, 

para falar em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente 

às Propostas ou à Documentação de Habilitação. 

6.6.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 

de uma empresa junto à Comissão Permanente de Licitação, sob pena de 

indeferimento do credenciamento para ambas. 

6.7- A falta de apresentação ou incorreção do credenciamento não inabilitará a 

licitante, mas obstará  o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

6.8 - Expirado o horário de entrega dos envelopes, nenhum outro documento será 

aceito pela comissão. 

6.9 - Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para 

entrega à comissão de licitação dos envelopes acima, não sendo consideradas 

quaisquer propostas recebidas intempestivamente, ainda que em razão de caso 

fortuito, força maior ou fato de terceiros. 

6.10 - Não serão consideradas para qualquer efeito a data em que tenham sido 

postados os envelopes ou a entrega em local diferente do endereço indicado. 

 

CAPÍTULO VII - DA PROPOSTA COMERCIAL: 

7.1 - O Envelope Nº 01 - Proposta Comercial, deverá conter: 

7.1.1 - A proposta propriamente dita, impressa em papel timbrado, redigida em idioma 

nacional e com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal da 

proponente e do engenheiro responsável pela execução do serviço, devendo 

constar ainda: 

7.1.2 - Indicação da empresa: razão social, endereço completo, CNPJ. 

7.1.3 - Número do Edital da Tomada de Preços. 

7.1.4 - Preço global e unitário (de cada item): em moeda corrente nacional 

(R$ - real), com até duas casas decimais após a vírgula, em algarismos e por 

extenso (este último, no caso do valor total). 

7.1.5- Planilha Orçamentária (truncada) contendo: quantidade, preço 

unitário e total dos itens que compõem o serviço pretendido (em algarismo, 

com até duas casas decimais após a vírgula), expressos em moeda corrente 

nacional (R$ - real), com a Composição Analítica do BDI (detalhado). 

7.1.6 - Cronograma físico-financeiro. 

7.1.7 - Prazo de execução da obra: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

7.1.8 - Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data estabelecida para a realização do certame licitatório. 

7.2 - No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 



 

venham a incidir tais como, fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos 

diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os 

decorrentes de troca de produto dentro do prazo de garantia, se for o caso. 

7.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 

sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o 

serviço ser fornecido sem ônus adicionais. 

7.4 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 

deixar de explicitar em sua proposta. 

 

CAPÍTULO VIII - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1 - Os Documentos de Habilitação - Envelope Nº 02, deverão ser apresentados 

da seguinte forma: 

8.1.1 - Em originais ou publicação em órgão oficial, ou ainda, por qualquer processo 

de cópia  autenticada em cartório ou por servidor público municipal. 

8.1.1.1 - Nos termos da Lei Nº 13.726/18 é dispensável a autenticação de 

cópia de documento,  desde que seja possível a comparação entre o original e 

a cópia para que o servidor público possa atestar a autenticidade. 

8.1.2 - Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na 

hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 

documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data 

de sua emissão. 

8.1.3 - A fim de facilitar o exame da documentação, solicita-se aos licitantes 

que apresentem seus documentos na ordem em que estão listados neste 

edital, devidamente numerados por páginas. 

 

8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 



 

certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a 

empresa). 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante 

e do município de Afonso Cláudio/ES. 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

- CNDT, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa. 

g) Prova de Cadastro junto à Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, 

através do Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

8.3.1 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da 

licitante, os documentos exigidos neste item também deverão ser 

apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

8.3.2 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas, não se exige comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista para fins de habilitação, mas somente para formalização da 

contratação, observadas as seguintes regras: 

8.3.2.1 - A licitante deverá apresentar, à época da 

habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que apresentem alguma restrição; 

8.3.2.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, é assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, 

para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.3.2.1.2 - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a 

critério da Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES, ser 

prorrogado por igual período; 

8.3.2.1.3 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para 

emissão de certidões comprobatórias de regularidade fiscal e 

trabalhista, a licitante poderá apresentar à Câmara Municipal de 

Afonso Claúdio/ES outro documento que comprove a extinção ou 

suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos  termos dos 

artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado 

de prova do protocolo do pedido de certidão; 



 

8.3.2.1.4 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o 

prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação dos 

documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 

apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal e 

trabalhista; 

8.3.2.1.5 - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a 

critério da Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado 

pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a 

certidão. 

8.3.2.1.6 - A formalização da contratação fica condicionada à 

regularização da documentação comprobatória de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993; 

8.3.2.1.7 - Caso não seja comprovada a regularidade fiscal e 

trabalhista, é facultado à Câmara Municipal de Afonso 

Claúdio/ES convocar as licitantes remanescentes e com elas 

contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

 

8.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1 - Comprovante de garantia de manutenção da proposta, conforme 

condições estabelecidas no item 4.2, 4.2.1 e 4.2.2 do edital. 

8.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

8.4.2.1 - No caso de sociedade anônima e de outras empresas 

obrigadas à publicação, deverá ser apresentada a cópia da publicação, 

na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além 

da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial. 

8.4.2.2 - Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas 

cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou no 

órgão competente. 

8.4.2.3 - No caso de Livro Diário expedido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, deverá ser apresentado além 

do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão 



 

competente, o Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário e 

o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo 

referido sistema. 

8.4.2.4 - Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o 

Balanço Patrimonial, referentes ao exercício social imediatamente 

antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos 

documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, 

do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, 

devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das 

peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que 

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 

1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

8.4.2.5 - Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado 

as demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício 

social, deverá apresentar Balanço de Abertura, levantado na data de 

sua constituição, conforme os requisitos de legislação societária e 

comercial. 

8.4.3 - Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez 

Geral - ILG, o Índice de Solvência Geral - ISG e o Índice de Liquidez 

Corrente - ILC igual ou maior que 1,00 (um). 

𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿𝐴𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃) 

𝑰𝑳𝑮 =  

 
𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝑁Ã𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶) 



 

𝑰𝑺𝑮 = 
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇) 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝑁Ã𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶) 

𝐈𝐋𝐂 = 
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) 

8.4.3.1 - As memórias de cálculo de cada índice devem ser 

anexadas pelo licitante à documentação relativa à qualificação 

econômico-financeira. 

8.4.3.2 - Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 

1,00 (um) em qualquer dos índices referidos acima, serão considerados 

habilitados se, conjuntamente com os documentos de habilitação, 

comprovarem capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

8.4.4 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

observada a data de validade definida no instrumento. 

8.4.4.1 - Caso a licitante se encontre em processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada, por 

meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do 

plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais 

requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

 

8.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1 - Comprovação de registro da licitante e inscrição do responsável 

técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

8.5.2 - Comprovação de que o licitante seja detentor de no mínimo 01 

(uma) Certidão de Acervo Técnico (CAT), por execução de serviços de 

características semelhantes e compatíveis ao objeto da presente licitação 

e/ou; 

8.5.3 - Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, 

profissional, devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU, e que seja 

detentor de no mínimo 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico (CAT), por 

execução de serviços de características semelhantes e compatíveis ao 

objeto da presente licitação. 

8.5.3.1 - A comprovação de que o profissional detentor do(s) atestado(s) 

de capacidade técnica integra o quadro permamente da empresa licitante dar-

se-á por cópias de: 

8.5.3.1.1 - Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, acompanhada da Ficha de Registro de Empregados. 

8.5.3.1.2 - Contrato Social ou Ata da Assembléia referente à investidura no 

cargo, no caso de sócio ou dirigente da empresa licitante. 



 

8.5.3.1.3 - Contrato de Prestação de Serviços ou de promessa de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

 

8.5.4 - Declaração da licitante com Indicação do(s) Responsável(is) 

Técnico(s). 

8.5.5 - Declaração do(s) Responsável(is) Técnico(s) aceitando a sua 

indicação. 

8.5.5.1 - O(s) profissional(i)s indicado(s) pela empresa licitante para fins 

de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá(ão) participar 

da execução da obra ou serviço, objeto desta licitação, somente cabendo 

sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Câmara Municipal de Afonso 

Claúdio/ES. 

 

8.6 - DECLARAÇÕES: 

8.6.1 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação na forma do parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 8.666/93 (Modelo do 

Anexo III). 

8.6.2 - Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das 

recomendações determinadas pelo art. 7, inciso XXXIII, da Constituição da 

República (Modelo do Anexo IV). 

8.6.3 - Declaração assinada pelo representante legal da empresa 

comprovando que tem conhecimento de todas as informações e condições do 

local onde será executada a obra, especialmente no tocante à geografia, 

topografia, condições do solo e demarcações, nos termos do Projeto 

Executivo, assumindo todo e qualquer risco a ela inerentes, aceitando todas as 

condições estabelecidas no edital (Modelo do Anexo V). 

 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- A licitação será processada e julgada observadas as seguintes etapas 

consecutivas: 

9.1.1 - realização de sessão pública em dia, hora e local designados para 

recebimento dos envelopes contendo as propostas e os documentos relativos 

à habilitação, bem como da declaração dando ciência de que o licitante 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

9.1.2 - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes; 

9.1.3 - verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os 

requisitos e as especificações do edital, promovendo-se a desclassificação 

das propostas desconformes ou incompatíveis; 



 

 

9.1.4 - julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de 

avaliação do ato convocatório; 

9.1.5 - abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à 

habilitação dos concorrentes cujas propostas tenham sido classificadas até os 

3 (três) primeiros lugares; 

9.1.5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação, a Comissão de Licitação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação. 

9.1.5.1.2 - Constatada a existência de sanção que inviabilize a 

participação ou contratação, a Comissão de Licitação reputará o 

licitante desclassificado, por falta de condição de participação. 

9.1.6 - deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos 3 (três) 

primeiros classificados; 

9.1.7 - se for o caso, abertura dos envelopes e apreciação da documentação 

relativa à habilitação de tantos concorrentes classificados quantos forem os 

inabilitados no julgamento previsto no item antecedente; 

9.1.8 - deliberação final da autoridade competente quanto à homologação do 

procedimento licitatório e adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

9.2- No dia marcado neste edital os envelopes serão abertos com chamada das 

empresas e anotação em ata dos representantes dos licitantes presentes. 

9.3- Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 

pela Comissão. 

9.4 - A Comissão de Licitação lavrará atas circunstanciadas, registrando todos os 

atos praticados no decorrer da abertura deste processo licitatório, que serão 

assinadas pelos licitantes presentes e todos os membros da comissão, ficando os 

documentos à disposição dos licitantes para exame. 

9.5 - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no edital. 

9.6 - Para os efeitos do disposto no item 9.1.5, admitir-se-á o saneamento de falhas, 

desde que, a critério da Comissão de Licitação, os elementos faltantes possam ser 

apresentados no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação do licitante 

e aplicação da multa prevista no edital. 

9.7 - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 

motivado da Comissão de Licitação. 

9.8 - Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

9.9 - Os envelopes dos licitantes ficarão sob a responsabilidade da Comissão de 



 

Licitação, sendo devolvidos fechados aos licitantes desclassificados os envelopes 

contendo os documentos de habilitação, desde que não tenha havido recurso ou 

após sua denegação. 

9.10 - Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar em 

ata suas reclamações, ficando a critério dos membros da comissão acatá-las ou 

não, considerando não possuírem estas efeito de recurso, que deve obedecer ao 

procedimento apropriado. 

9.11 - O resultado da análise das propostas será comunicado aos licitantes após o 

encerramento dessa primeira fase do processo, o que poderá ocorrer na mesma 

data da abertura dos respectivos envelopes, com registro em ata, ou por meio de 

publicação na Imprensa Oficial. 

9.12 - Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso 

contra o julgamento das propostas comerciais, os envelopes “Habilitação” dos 

até três primeiros colocados serão abertos imediatamente após encerrados os 

procedimentos relativos à fase de propostas. Caso contrário, a Comissão de 

Licitação marcará nova data para abertura. 

9.13 - Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou a inabilitação de 

todos os licitantes, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de outras propostas ou nova documentação. 

 

CAPÍTULO X - DA AVALIAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

10.1 - O julgamento desta licitação será feito pelo critério de “menor preço global”. 

10.2 - A comissão de licitação examinará as propostas para verificar se estão 

completas, se não ocorreram quaisquer erros na sua elaboração e se os 

documentos foram adequadamente assinados. 

10.3 - Erros aritméticos serão retificados de acordo com a seguinte base: se houver 

discrepância entre palavras e cifras prevalecerá o montante em palavras (por 

extenso). Se o proponente não aceitar a correção, sua proposta será rejeitada. 

10.4 - Na hipótese de oferta de preço unitário diferenciado para o mesmo serviço 

será considerado o menor preço. 

10.5 - Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste edital, 

nem ofertas de redução sobre a proposta que melhor tenha atendido os interesses 

da Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES. 

10.6 - Serão rejeitadas as propostas que não atenderem a todas as condições deste 

edital, quer por omissão, quer por discordância, ou que apresentarem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar 

dúvidas. 

10.7 - A Comissão Permanente de Licitação julgará e classificará as propostas, 

ordenando-as de forma crescente. 

10.8 - Será declarado vencedor o licitante que ofertar o menor preço global, 

observadas as condições do item seguinte. 



 

10.9 - Se a proposta mais bem clas sificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por 

cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.9.1 - Se as propostas forem julgadas no mesmo dia de sua abertura e 

estiver presente a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, a Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES irá convocá-la para 

em 24 (vinte e quatro) horas apresentar nova proposta, inferior àquela 

considerada vencedora do certame; 

10.9.2 - Se as propostas não forem julgadas no mesmo dia de sua abertura ou 

se forem, mas não estiver presente a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada, a Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES irá 

notificá-la, dando-lhe ciência inequívoca da configuração do empate e de seu 

direito de preferência, convocando-a para, em 24 (vinte e quatro) horas, 

apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame; 

10.9.3 - Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparada convocada, será esta considerada detentora da 

melhor proposta no certame, sendo-lhe adjudicado o objeto; 

10.9.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada que apresentou a melhor proposta, na forma dos 

subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de 

pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem 

classificatória, para que exerçam seu direito de preferência; 

10.9.5 - Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de 

pequeno porte ou equiparada nos termos dos subitens anteriores, será 

declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente 

vencedora do certame. 

10.10 - A Comissão de Licitação lavrará relatório circunstanciado dos trabalhos, 

apontando os fundamentos da classificação e da seleção efetuada e encaminhará à 

Autoridade competente para homologação, se este for o caso. 

10.11 - Serão desclassificadas as propostas que: 

10.11.1 - Não atenderem as disposições contidas neste edital; 

10.11.2 - Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os preços de 

mercado; 

10.11.3 - Apresentarem cotação parcial ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 

licitantes; 

10.11.4 - Apresentarem preço global superior ao fixado neste edital. 

10.12 - Em caso de empate entre dois ou mais proponentes a comissão de licitação 

procederá ao sorteio, em sessão pública a ser realizada em local e data a serem 

definidos, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

10.13 - Os proponentes serão notificados do resultado referente ao julgamento desta 

licitação por meio de comunicação pela Imprensa Oficial. 



 

10.14 - O órgão licitante poderá desclassificar propostas de licitantes até a assinatura 

do contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que 

desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou 

administrativa. 

 

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1 - Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

11.1.1 - Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

(a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

(b) Julgamento das propostas; 

(c) Anulação ou revogação da licitação; 

(d) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93; 

(e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

11.1.2 - Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba 

recurso hierárquico; 

11.1.3 - Pedido de reconsideração pela aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do 

ato. 

11.2 - A intimação dos atos referidos no subitem 11.1.1, alíneas "a", “b”, “c”, “d” e "e", 

excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no subitem 11.1.3, será feita 

através da publicação na Imprensa Oficial, salvo para os casos previstos na letra "a" 

e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 

quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrado em ata. 

11.3 - O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" no subitem 11.1.1 terá efeito 

suspensivo, podendo a Autoridade competente, motivadamente e presentes razões 

de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

11.4 - Os recursos interpostos serão comunicados os demais licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.5 - O recurso será dirigido à Autoridade competente, por intermédio da Comissão 

de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, ou fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida pela autoridade competente, 

sob pena de responsabilidade. 

 

CAPÍTULO XII - DOS PAGAMENTOS: 

12.1 - As condições de pagamento e os critérios de reajuste serão conforme 

estabelecido nas Cláusulas Terceira e Quinta da Minuta do Contrato - Anexo VII do 

Edital. 



 

 

CAPÍTULO XIII - DA ANULAÇÃO DO CERTAME: 

13.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 

constatada irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por 

conveniência da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, sem que tal ato gere 

qualquer indenização ao participante. 

 

CAPÍTULO XIV - DO CONTRATO: 

14.1 - Constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14.2 - Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatário será 

formalmente convocado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, quando deverá informar os dados de seu preposto (nome completo, 

nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

14.2.1 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por 

igual período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando 

solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra 

motivo justificado, aceito pelo ente licitador. 

14.3 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, o sujeita às penalidades 

legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

14.4 - Como condição prévia para assinatura do contrato, deverá ser prestada 

garantia contratual de 5% do valor do contrato, conforme art. 56, § 2º, mediante 

as opções do art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 

14.4.1 - Caso a opção seja por depósito bancário (caução), deverá ser 

efetuado na Conta Nº  31-5 - Agência 0170 - Operação 006 - Caixa Econômica 

Federal. 

14.4.2 - Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no contrato e na 

regulamentação vigente, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento de: 

14.4. 2.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

14.4.2.2 - Prejuízos causados à Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

14.4.2.3 - Multas aplicadas Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES à Contratada; 

14.4.2.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas, quando couber. 

14.4.3 - A validade da garantia contratual, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o 

término da vigência contratual. 

14.4.4 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, nas 

mesmas condições e parâmetros da contratação, evitando-se a interrupção da 

continuidade da cobertura pela garantia. 



 

14.4.5 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a Contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

14.4.6 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da 

garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do 

valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o 

qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

14.4.6.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Câmara Municipal 

de Afonso Claúdio/ES a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à 

Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a 

título de garantia. 

14.4.6.2 - A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado 

com base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas 

em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada. 

14.4.7 - Será considerada extinta e liberada a garantia: 

14.4.7.1 - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante de que a Contratada cumpriu 

todas as obrigações contratuais; 

14.4.7.2 - No prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de 

recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação. 

14.5 - A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que ocorrida alguma 

das hipóteses previstas no art. 57, § 1º da Lei 8.666/93, com as devidas 

justificativas por escrito. 

14.6 - O prazo de execução dos serviços obedecerá ao cronograma físico-

financeiro, ou seja, de no máximo 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da 

Ordem de Serviço emitida pelo Contratante, podendo ser prorrogado desde 

que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57 da Lei 8.666 

14.7 /93. 

14.7.1 - O prazo para o início da execução da obra será de no máximo 10 

(dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço. 

14.8 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será 

devolvido o valor da garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram com 

anuência da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, nos termos da legislação 

vigente. 

 

CAPÍTULO XV - DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1 - A fiscalização da execução da obra será realizada por profissional qualificado 

devidamente contratado pela Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES. 



 

15.2 - A Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES designará formalmente servidor 

para exercer a função de fiscal do contrato. 

15.2.1 - São atribuições do Fiscal do Contrato, dentre outras: 

a) subsidiar ou assistir o Gestor do Contrato; 

b) acompanhar e verificar a conformidade da prestação do serviço ou do 

fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a relação contratual 

sejam devidamente cumpridas; 

c) anotar em registro próprio as ocorrências. 

d) reportar à Autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao 

seu alcance. 

15.3 - Compete ao responsável técnico da Contratada o acompanhamento de toda a 

execução da obra, sendo deste a responsabilidade por sua fiel execução. 

15.4 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle 

Interno ao qual esteja subordinada a Contratante e do Tribunal de Contas do Estado 

a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento 

pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de 

fiscalização ou auditoria. 

 

CAPÍTULO XVI - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

CAPÍTULO XVII - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

17.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, mediante 

processo devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

CAPÍTULO XVIII - DAS PENALIDADES: 

18.1 - A licitante vencedora que não cumprir os prazos de execução e condições do 

presente edital estará sujeita às penalidades dispostas no art. 77 e 78 da lei 

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

18.2 - A licitante vencedora que não cumprir as obrigações assumidas por preceitos 

legais serão aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes 

penalidades: 

18.2.1 - Advertência por escrito. 

18.2.2 - Multa de mora de até 0,3 (zero vírgula três por cento) por dia útil de 

atraso sobre o valor corrigido do contrato, até o período máximo de 30 (trinta) 

dias, se os serviços não forem iniciados na data prevista, sem justificativa 

aprovada pela Contratante. 

18.2.3 - Suspensão temporária da participação de licitação, ou impedimento 

de contratar com a administração por prazo de 02 (dois) anos. 



 

18.2.4 - Declaração de inidoneidade, quando a firma sem justa causa não 

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida 

de má-fé a juízo da administração. 

18.3 - Ficam ressalvadas os casos fortuitos e de força maior, desde que comunicados 

por escrito no prazo de 05 (cinco) dias, a partir de suas ocorrências e aceitos pela 

Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES. 

18.4 - As sanções previstas no item 18.2, poderão cumular-se e não excluem a 

possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantida a defesa previa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis nos casos dos subitens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 e 10 

(dez) dias corridos para o subitem 18.2.4, a partir do recebimento das mesmas. 

18.5 - As sanções estabelecidas no 18.2, subitem 18.2.3 e 18.2.4, são de 

competência do Presidente da Câmara Municipal de Afonso Claúdio/ES. 

18.6 - As multas previstas deverão ser recolhidas no Município, dentro do prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data da notificação para esse fim. 

18.7 - As multas aqui referidas serão aplicadas após regular processo administrativo 

e serão exigíveis desde a data do ato, fato ou omisso que lhes tiver dado causa, 

podendo ser descontadas da caução, de créditos relativos ao contrato ou cobradas 

judicialmente. 

 

CAPÍTULO XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 - Poderão ser convidadas a colaborar com a Comissão Permanente de 

Licitação, assessorando-a quando necessário profissionais de reconhecida 

competência, desde que não tenham qualquer vínculo com quaisquer licitantes 

ligados ou não a Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES. 

19.2 - Não serão levadas em consideração pela Presidente da Comissão de 

Licitação, tanto na fase de classificação e habilitação, como na fase posterior a 

adjudicação do contrato, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações, impugnações 

que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente protocoladas ou 

transcritas em ata e em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre 

as partes. 

19.3 - Fica ressalvado que, antes da emissão do empenho e em razão de fato 

superveniente, caberá à Câmara revogar ou anular a presente Licitação sem que 

caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos licitantes. 

19.4 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do sistema de controle 

interno ao qual esteja subordinada a Contratante e do Tribunal de Contas do Estado 

a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento 

pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de 

fiscalização ou auditoria. 

19.5 - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia 

de início, incluir- se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

salvo disposição em contrário. 



 

 

19.6 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal, 

subsequente aos ora fixados. 

19.7- Nos termos da Lei Nº 13.726/18 é dispensável a autenticação de cópia de 

documento, desde que seja possível a comparação entre o original e a cópia para 

que o servidor público possa atestar a autenticidade. 

19.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES para dirimir quaisquer 

divergências contratuais por mais privilegiados que os outros sejam. 

 

CAPÍTULO XX - ANEXOS 

20.1 - Anexo I - Modelo de Credenciamento; 

20.2 - Anexo II - Declaração que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias; 

20.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;, 

20.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração ref. ao Art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

20.5 - Anexo V - Modelo Declaração de Quadro Societário; 

20.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Conhecimento de todas as informações 

e condições do local a ser realizado a Obra, objeto do certame; 

20.7 - Anexo VII - Modelo de Requerimento de Benefício e Declaração da Condição de 

ME e EPP e, 

20.8 - Anexo VIII - Minuta de Contrato de Prestação de Serviço. 

 

 

Afonso Cláudio/ES, em 06 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

RIKELY POLYANA SALES DA CONCEIÇÃO TOZI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



 

ANEXO I 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONTENDO O NÚMERO DO CNPJ TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2021 

 

CREDENCIAMENTO 

 

(modelo) 

 

 

 

Por este instrumento particular, a empresa inscrita no CNPJ sob o   

nº 

   , por intermédio de seu Sócio/Administrador, Sr (a) , portador 

do CPF nº   e RG nº  , (xerox autenticada dos documentos), 

CREDENCIA o(a) Sr(a)   

 portador(a) do CPF nº  e RG n.º

 , (xerox autenticada dos documentos) para responder e representá-la 

na TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, a quem conferimos amplos e especiais 

poderes, podendo inclusive interpor recursos, renunciar o direito de recorrer, protestar, 

assinar documentos, entre eles as atas das sessões públicas de abertura e julgamento 

da licitação, receber comunicações da Comissão Permanente de Licitação e tudo mais 

que se fizer necessário ao perfeito e fiel cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

Assinatura nome completo 

número da identidade do declarante 



 

ANEXO II 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONTENDO O NÚMERO DO CNPJ TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2021 

DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

 

(modelo) 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa    inscrita no CNPJ sob o nº    , por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a)   ,

 portador (a) do CPF nº 

  e RG nº , DECLARA, sob as penas da lei, que 

satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal Nome 

Identidade do representante legal 



 

ANEXO III 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONTENDO O NÚMERO DO CNPJ TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

(modelo) 

 

 

 

 

 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu 

representante legal Sr (a)  , portador (a) do CPF nº  , e RG nº , 

DECLARA para os devidos fins a inexistência de fato superveniente impeditivo à sua 

participação no Processo Licitatório - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 da Câmara 

Municipal de Afonso Cláudio/ES. 

 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do representante legal Nome 

Identidade do representante legal 



 

ANEXO IV 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONTENDO O NÚMERO DO CNPJ TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2021 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO REPÚBLICA 

 

(modelo) 

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu 

representante legal Sr (a)  , portador (a) do CPF nº e RG nº 

  , DECLARA, para fins do disposto no inc. V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do representante legal Nome 

Identidade do representante legal 



 

ANEXO V 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONTENDO O NÚMERO DO CNPJ TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2021 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E 

CONDIÇÕES DO LOCAL A SER REALIZADA A OBRA 

 

(modelo) 

 

 

 

 

Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES, com fornecimento total de equipamentos e mão de obra. 

 

Declaramos para os devidos fins, que temos conhecimento de todas as informações e 

condições do local onde será realizada a obra, objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº 

001/2021 certame, especialmente no tocante à geografia, topografia, condições do solo, 

e demarcações, nos termos do Projeto Executivo, conforme preceitua o Art. 30, inciso 

III da Lei nº 8.666/93, assumindo todo e qualquer risco a ela inerente e aceitamos todas 

as condições estabelecidas no edital. 

 

Local/UF,          de de . 

 

 

Nome da empresa 

Nome e Assinatura do representante legal Identidade do representante legal 



 

ANEXO VI 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONTENDO O NÚMERO DO CNPJ TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2021 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME E EPP 

 

(modelo) 

 

 

À Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu 

representante legal Sr (a)  , portador (a) do CPF nº  e RG nº , 

solicita na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando 

da sua participação na Tomada de Preços em epígrafe, seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos 

do §4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos a Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal Nome da Proponente 

Nome do representante legal 



 

ANEXO VII 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

 MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato de execução de obra que entre si celebram o  Município de Afonso

 Cláudio/ES e a Empresa 

  . 

 

 

PREÂMBULO: A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 36.047.587/0001-31, com sede à 

Ladeira Ute Amélia Gastim. nº 150, Centro, Afonso Cláudio/ES, neste ato 

representado pelo Presidente, Sr. Marcelo Berger Costa, brasileiro, casado, 

Vereador e Arquiteto Urbanista, portador do CPF nº 970.347.207-97 e RG SSP/ES- 

82253, residente e domiciliado em Afonso Cláudio/ES, adiante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e,     de     outro     lado     a     empresa     ,     

com     sede 

  (endereço   completo) ,   inscrita   no   CNPJ/   MF   sob   

o   nº 

    neste   ato   representado   pelo (condição jurídica 

do 

representante) Sr. _  (nome, nacionalidade, estado civil, 

profissão) , denominada CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO 

DE EXECUÇÃO DE OBRA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, nos autos do 

Processo Nº 0427/2021, parte integrante deste instrumento independentemente de 

transcrição, juntamente com a proposta apresentada, ficando, porém, ressalvadas 

como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 

deste Contrato, que se regerá pelas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada 

para REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES, conforme projeto, planilha e cronograma elaborados que fazem 

parte des intrumento independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1 - A execução da obra será na forma “indireta”, sob o regime de “empreitada por 

preço global”, nos termos do art. 10, inc. II, “a”, da Lei nº 8.666/93, e as medições 

deverão cumprir os percentuais estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTAMENTO: 



 

3.1 - O valor total para a execução da obra é de R$614.941,92 (seiscentos e quatorze 

mil, novecentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos). 

3.2 - Reajustamento: os preços propostos serão reajustados nos termos da fórmula a 

seguir indicada, observado o interregno mínimo de um ano, na forma da legislação 

vigente, considerando a data-base da proposta. 

3.2.1 - A fórmula para o cálculo do reajustamento será: 

 

R = I1 - Io x V 

Io 

Em que: 

R = Valor do Reajustamento procurado. 

Io = É o Índice Nacional da Construção Civil, referente ao mês e ano da data-base do 

orçamento elaborado pelo Contratante. 

I1 = É o Índice Nacional da Construção Civil, referente ao mês que a Contratada 

fará jus ao reajuste. 

V = Valor a ser reajustado. 

3.2.2 - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 

65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante a análise prévia da Procuradoria 

Municipal. 

3.3 - Da Revisão Econômico-Financeira: Em caso de revisão, a alteração do preço 

ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela 

parte interessada. 

3.3.1 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos 

dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao 

tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 

exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 

hipótese de reajustamento. 

3.3.2 - Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do 

contrato. 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo- se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese 

de superveniente determinação legal. 

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da Contratada com 

a referencial da Licitação da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, prevalecendo 



 

esta em qualquer hipótese. 

3.3.3 - A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise da 

Procuradoria da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO: 

4.1 - A Contratada deverá apresentar a medição e sua respectiva Nota Fiscal/Fatura 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 

4.2 - A Contratada deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 

sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês 

imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 

liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, 

devidamente autenticados. 

4.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório 

especificado e de declaração da Contratada, sob as penas da lei, de que adimpliu 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período. 

4.3 - Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal 

correspondente. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 

4.3.1 - Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

4.3.2 - Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 

4.3.3 - Número do contrato. 

4.4 - A Contratante exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de 

execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de 

Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior, ficando a 

liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva comprovação da quitação. 

4.5 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 

individualizado especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação 

dos empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência. 

4.6 - Quanto ao INSS, na GPS deverão constar do campo outras informações, os 

seguintes dados: 

4.6.1 - Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

4.6.2 - Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais se vincularem; 

4.6.3 - Número do contrato; 

4.6.4 - Número efetivo de empregados. 

4.7 - A Contratante poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas  de pagamento  dos 

empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

4.8 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá 

a Contratada apresentar a Certidão Negativa emitida pelos órgãos e entidades 

competentes, a fim de comprovar a quitação de todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto contratual bem 

como declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os referidos encargos. 

 



 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1 – A Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES realizará a medição da obra através 

de seu engenheiro responsável, atestando a execução da obra, sendo que o 

pagamento desta somente será realizado mediante a apresentação dos seguintes 

documentos para o Gestor Fiscal, devidamente designado por esta Câmara: 

- Boletim de medição; 

- Relatório diário de obras; 

- Relatório fotográfico; 

- Nota Fiscal (correspondente à etapa executada); 

- Certidão Negativa de Débitos Federais; 

- Certidão Negativa de Débitos para com o FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos para com a Justiça do Trabalho; 

- Certidão Negativa de Débito Estadual; 

- Certidão Negativa de Débito Municipal; 

5.2 Após o recebimento dos documentos acima citados e devidamente aceitos pelo 

Gestor/Fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, a 

Contratante pagará à Contratada até o 10º (décimo) dia útil. 

5.3 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 

ônus ou correção a ser paga pelo Contratante. 

5.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 

fatura devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se à respectiva 

discriminação dos serviços efetuados, o memorial de cálculo da fatura. 

5.5 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 

4.320/64. 

5.6 - A falta de comprovação de comprovação de regularidade quanto às obrigações 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura 

mensal ou em qualquer oportunidade na qual a comprovação seja demandada pela 

Contratante, obriga a Contratada a adotar as seguintes medidas, imediata e 

cronologicamente: 

5.6.1 - aplicar à Contratada as sanções administrativas previstas neste contrato; 

5.6.2 - não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela Contratada, rescindir o 

contrato e determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

5.6.3 - executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais 

indenizações devidas à Administração, bem como reter os créditos decorrentes do 

contrato até o limite dos prejuízos que lhe forem causados, especialmente, aqueles 

decorrentes de responsabilização subsidiária por inadimplemento de obrigações 

trabalhistas, observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

5.6.4 - efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da Contratada 

ou adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em 

favor da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, conforme o caso. 



 

5.7 - A Contratada declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos 

advindos deste Contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

6.1 - As alterações quantitativas e qualitativas do Projeto deverão ser formalizadas por 

meio de Termo Aditivo, no qual deverão ser indicados com precisão os quantitativos ou 

especificações alteradas e a variação percentual do valor inicial correspondente, 

observadas as condições e os limites de até 50% (cinquenta por cento) nos acréscimos 

e supressões, na forma do § 1º do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.1 - Acréscimo de Serviços: Os acréscimos que se fizerem necessários serão 

circunstanciadamente justificados e autorizados pela autoridade competente da Câmara  

Municipal de Afonso Cláudio/ES, desde que comprovada a disponibilidade de recursos 

para cobertura dos correspondentes acréscimos, adotando os seguintes critérios para 

fixação dos preços: 

a) Quando os serviços a serem executados constarem da Planilha Orçamentária 

apresentada pela Contratada na proposta, os preços a serem seguidos serão aqueles 

nela previstos. 

b) Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha 

Orçamentária apresentada pela Contratada na proposta, os preços a serem seguidos 

serão ajustados entre a Contratante e a Contratada, considerando-se outras tabelas de 

referência de órgãos públicos ou ampla pesquisa de mercado. 

b.1) Caso não haja acordo entre as partes, a Contratante poderá contratar com 

terceiros sem que caiba à Contratada qualquer direito a indenização ou reclamação. 

6.1.2 - Supressão de Serviços: O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, as supressões que se fizerem nas obras e serviços até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, circunstanciadamente 

justificadas e autorizadas pela autoridade competente da Câmara  Municipal de Afonso 

Cláudio/ES Municipal, enquanto que supressões maiores dependerão de acordo formal 

entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

DO OBJETO: 

7.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado desde que ocorrida 

alguma das hipóteses previstas no art. 57, § 1º da Lei 8.666/93, com as devidas 

justificativas por escrito, autorizada pela autoridade competente da Contratante, 

prcedida ainda de manifestação da Procuradoria Municipal. 

7.2 - O prazo de execução da obra obedecerá o cronograma físico financeiro, ou 

seja, de no máximo  240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da Ordem de Serviço 

emitida pela Contratante. 

7.2.1 - O prazo para o início de execução da obra será de no máximo 10 (dez) dias 



 

úteis após a emissão da Ordem de Serviço. 

7.3 - As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 

de Reinício dos Serviços emitida pela Contratante. 

7.4 - As prorrogações do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, 

serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito, autorizada pela autoridade 

competente da Contratante e formalizada mediante Termo Aditivo. 

7.5 - A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Contratante 

para paralisar ou reiniciar as obras, em qualquer fase. 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSO: 

8.1 - A execução do respectivo Contrato correrá à conta de recurso advindo de 

recursos próprios da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, à saber: As despesas 

decorrentes desta contratação decorrerão de Recursos dos Orçamentos do ano de 

2021 e 2022. Orçamento 2021: Projeto/Atividade: 0101.0103100011.001. Executar 

Reformas, ampliação e melhorias no Prédio da Câmara Municipal de Afonso 

Claúdio/ES. Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações. 

Orçamento 2022: LOA/2022, ainda sendo aprovada. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1 - Compete à CONTRATADA: 

9.1.1 - Executar a obra nos termos das especificações contidas neste Contrato e 

anexos. 

9.1.2 - Fornecer à Contratante, caso solicitado, a relação nominal de empregados 

encarregados de executar a obra contratada, indicando o número da carteira de 

trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as 

informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer 

empregado. 

9.1.3 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente 

do recebimento das faturas. 

9.1.4 - Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), 

quando necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do 

Trabalho. 

9.1.5 - Fornecer e aplicar todo o material e equipamento necessários à execução da 

obra/reforma, sejam eles industriais ou domésticos, os quais deverão ser de qualidade 

comprovada. 

9.1.6 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando 



 

a cada fatura apresentada à Contratante a comprovação do efetivo recolhimento dos 

valores correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões 

Negativas como comprovação do pagamento dos encargos mencionados. 

9.1.7 - Cercar seus empregados das garantias e proteção legais nos termos da 

Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do 

trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual a 

todos componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo 

estejam envolvidos com os serviços. 

9.1.8 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de 

tudo dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

9.1.9 - Submeter ao exame da fiscalização todo o material a ser empregado nos 

serviços. 

9.1.10 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da 

Contratante, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

9.1.11 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.12 - Matricular no CEI (Cadastro Especifico do INSS), a obra objeto deste contrato 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do inicio da execução em atendimento ao 

Art.47, inciso X da Instrução RFB n° 971/2009. 

9.1.13 - Apresentar a DISO - Declaração de Informação Sobre Obra, ao final da 

execução do objeto contratual. 

 

9.2 - Compete à CONTRATANTE: 

9.2.1 - Pagar à Contratada o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos 

ajustados neste contrato. 

9.2.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através dos 

servidores designados para tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MEIO AMBIENTE: 

10.1 - A Contratada deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio 

ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 

segurança. 

10.2 - A Contratada fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela 

preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas 

vigentes. 

10.3 - São de inteira responsabilidade da Contratada, sem qualquer ônus para a 

Contratante: 

10.3.1 - A restauração de eventuais agressões ao ambiente que por sua culpa tenham 

ocorrido, nos termos definidos pelo órgão fiscalizador. 

10.3.2 - As multas que venham a ser aplicadas pelos órgãos e entidades de 

fiscalização do meio ambiente. 

10.3.4 - Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações 



 

previstas nesta cláusula, se suportados pela Contratante, serão descontados dos 

pagamentos devidos à Contratada ou das garantias oferecidas ou ainda cobrados 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

11.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à 

aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

11.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 

incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 

atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

11.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução do contrato; 

11.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Contratante rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no edital e na Lei 

Federal nº. 8.666/93; 

11.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitante contratado: 

a) advertência; 

b) multa: 

b.1) Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços 

forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade 

da Contratada referentes à execução contratual, ou prestadas de forma inverídica, 

assim como no caso de a obra for paralisada sem autorização da Contratante, será 

aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 

b.2) nos demais casos, de até 10% sobre o saldo contratual reajustado não executado 

pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea “c”. 

11.2.1 - As sanções de advertência, suspensão e inidoneidade não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula 

Penal no caso de rescisão. 

11.2.2 - Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa 

da contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no 

valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo 

particular, observado o que segue: 



 

a) Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue 

prejuízo. 

b) O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não 

prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

11.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa 

prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será 

de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do 

artigo 110 da Lei Federal nº 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando- se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 

o ente promotor do certame ou autoridade competente, proferirá decisão fundamentada 

e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante ou 

contratado que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.4 - Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória 

aplicadas pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos 

valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas 

do contrato. 

11.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada. 

11.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 

judicialmente, da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 

FISCAL OU TRABALHISTA: 

12.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal 

ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar 

tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 

aplicação de sanções. 



 

12.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 

seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 

tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

12.4 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será 

imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

12.5 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 

empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 

decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 

fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 

prejuízos ao interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma lei, 

se for o caso. 

13.2 - Em caso algum a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos 

resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como 

aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela Contratada e seus prepostos a 

terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS: 

14.1 - O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição 

de recurso, nos termos do Art. 109 da Lei nº 8.666/93 e inciso XXXIV do Art. 5º da 

Constituição Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste 

Contrato. 

14.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

14.2.1 - Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado da 

decisão, nos casos de: 

a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária; 

b) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93. 

14.2.2 - Representação à autoridade competente da Contratante no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis da decisão relacionada com o objeto do Contrato, nas hipóteses não 

previstas no Item anterior. 

14.2.3 - Pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente da 

Contratante que aplicar a penalidade de declaração de inidoneidade, no prazo de 10 

(dez) dias da intimação do ato, que deverá apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

podendo reconsiderar. 

14.3 - A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o 

disposto na Cláusula Décima Primeira. 

14.4 - Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 

14.5 - A aplicação das penalidades será decidida pela autoridade competente da 

Contratante, sendo os eventuais recursos delas decorrentes dirigidos à própria 



 

autoridade, que deverá apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo 

reconsiderar. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO: 

15.1 - A execução do presente contrato será acompanhada por servidor formalmente 

designado, por meio de portaria, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá 

atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

15.2 - Os servidores responsáveis pelo acompanhamento "in loco" da execução do 

objeto, são responsáveis pela atestação provisória e/ou definitiva de cada parcela, e 

pelo recebimento do objeto, através de termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

que comprove sua adequação aos termos deste contrato. 

15.3 - O preposto da Contratada deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor 

do contrato horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução 

do objeto contratado. 

15.4 - A fiscalização da execução da obra será realizada por Engenheiro Civil 

contratado pela Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES. 

15.4.1 - São atribuições do fiscal do contrato, dentre outras: 

a) subsidiar ou assistir o Gestor do Contrato; 

b) acompanhar e verificar a conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento 

do objeto, a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente 

cumpridas; 

c) anotar em registro próprio as ocorrências. 

d) reportar à Autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao 

seu alcance. 

15.5 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle 

Interno ao qual esteja subordinada a Contratante e do Tribunal de Contas do Estado a 

todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento pactuado, 

bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou 

auditoria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 

16.1 - Representará    a    Contratada    na    execução    do    ajuste,    como    

preposto,    o    Sr(a) ______   (nome completo, nacionalidade, profissão e condição 

jurídica do representante da empresa). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 

17.1 - A Contratada será responsável por qualquer reparo ou conservação da 

obra durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo 

das responsabilidades previstas no Artigo 73, §2º, da Lei nº 8.666/93 e artigo 618, 

do Código Civil, bem como, pelos danos causados a terceiros e a funcionários da 

obra, durante a vigência do contrato e da prestação dos serviços. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 - É vedada a subcontratação do objeto contratado, a associação da Contratada 

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando a Contratante por 

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

18.2 - Não serão indenizados pela Contratante, quaisquer despesas decorrentes de 

mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, bem como de instalações e 

retirada de canteiros e equipamentos, mesmo na ocorrência de qualquer tipo de 

rescisão contratual. 

18.3 - A Contratante poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar a 

complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos disponibilizados, a fim 

de melhorar a eficiência da execução contratual, sem que isso implique em reequilíbrio 

de custos. 

18.4 - A Contratada estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 

desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 

(equipamento de proteção individual) e uniformizados. 

18.5 - À Contratada é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou 

andamento dos trabalhos, objeto deste Contrato, divulgá-los através da imprensa 

escrita e falada e/ou por outro meio qualquer de divulgação pública, salvo quando 

autorizado por escrito pela Contratante. 

18.6 - Fica a Contratada ciente de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos 

do meio ambiente durante a execução da obra de que se trata o presente Contrato, a 

fim de minimizar os efeitos negativos de impacto ambiental que por ventura sejam 

causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES para dirimir qualquer dúvida 

ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 

forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

 

Afonso Cláudio/ES, ---- de ---------- de 2021. 

 

 

______________________________________ 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES 

 



 

______________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

Contratada 

 

Testemunhas

: 

1 - 

___________________________

__ 

CPF: 

2 - 

___________________________

__ 

CPF: 

 

 



ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

UNID Unitario
Unit com 

BDI
 Total 

Câmara Municipal de Afonso Claudio
1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

1.1 DER ES 20803
Barracão para depósito de cimento área de 10.90m2, de chapa de compensado 
12mm e pontaletes 8x8cm, piso cimentado e cobertura de telhas de fibrocimento de 
6mm, inclusive ponto de luz, conf. projeto (2 utilizações)

m² 10,90 326,62 431,00 4.697,90

1.2 DER ES 20350
Tapume Telha Metálica Ondulada em aço galvalume 0,50mm Branca h=2,20m, incl. 
montagem estr. mad. 8"x8", c/adesivo "DER-ES" 60x60cm a cada 10m, incl. faixas 
pint. esmalte sint. cores azul c/ h=30cm e rosa c/ h=10cm (Reaproveitamento 2x)

m 2,00 179,41 236,74 473,48

1.3 DER ES 20305 Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão IOPES m² 8,00 286,41 377,94 3.023,52
SUB-TOTAL 1 8.194,90

2 DEMOLIÇÕES

2.1 DER ES 10209  Demolição de alvenaria m² 9,91 47,88 63,18 626,11
2.2 DER ES 10210 Demolição manual de concreto simples (EMOP 05.001.001) m³ 0,85 224,80 296,64 252,14

SUB-TOTAL 2 878,25
3 LOCAÇÃO DE OBRA

3.1 DER ES 10501 Locação de obra com gabarito de madeira m² 192,08 9,37 12,36 2.374,10

SUB-TOTAL 3 2.374,10

4 FUNDAÇÃO

4.1 ESCAVAÇÃO

4.1.1 DER ES 30101 Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade m³ 49,55 45,66 60,25 2.985,38

4.1.2 DER ES 10402 Raspagem e limpeza do terreno (manual) m² 79,15 3,51 4,63 366,46

SUB-TOTAL 4.1 3.351,84

4.2 ATERRO E COMPACTAÇÃO

4.2.1 DER ES 30201 Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm m³ 32,76 49,17 64,88 2.125,46

4.2.2 DER ES 30304
Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras (Classe 
A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, 
transporte e descarga em área licenciada

m³ 95,94 48,85 64,46 6.184,29

SUB-TOTAL 4.2 8.309,75

5 INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO)

5.1 SERVIÇOS GERAIS DE FUNDAÇÃO

5.1.1 DER ES 40231
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro com consumo mínimo de 
cimento de 250 kg/m3 (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo)

m³ 2,20 523,67 691,03 1.520,26

SUB-TOTAL 5.1 1.520,26

5.2 INFRA-ESTRUTURA - CONCRETO

5.2.1 DER ES 40240
Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando 
lançamento MANUAL para INFRA-ESTRUTURA (5% de perdas já incluído no 
custo)

m³ 16,79 518,73 684,51 11.492,92

5.2.2 DER ES 40206
 Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para fundações, levando-se em conta 
a utilização 5 vezes (incluido o material, corte, montagem, escoramento e desforma)

m² 123,16 69,32 91,47 11.265,44

5.2.3 DER ES 40246
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 

 diâmetro de 4.0 a 7.0mm
kg 125,32 17,63 23,26 2.914,94

5.2.4 DER ES 40243
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, 
diâmetro de 6.3 a 10.0 mm

kg 577,47 13,54 17,86 10.313,61

5.2.5 DER ES 40245
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa 
diâmetro de 12.5 a 25.0 mm (1/2 a 1")

kg 30,50 13,85 18,27 557,23

SUB-TOTAL 5.2 36.544,14

6 SUPER ESTRUTURA

6.1 DER ES 40330
Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando 
BOMBEAMENTO (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa 
p/concr.bombeavel)

m³ 17,74 458,02 604,40 10.722,05

6.2 DER ES 40337
Fôrma em chapa de madeira compensada plastificada 12mm para estrutura em 
geral, 5 reaproveitamentos, reforçada com sarrafos de madeira 2.5x10cm (incl 
material, corte, montagem, escoras em eucalipto e desforma)

m² 127,08 90,12 118,92 15.112,35
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6.3 DER ES 40333
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 
diâmetro de 4.0 a 7.0mm

kg 520,87 17,63 23,26 12.115,43

6.4 DER ES 40328
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, 
diâmetro de 6.3 a 10.0 mm

kg 528,96 13,54 17,86 9.447,22

6.5 DER ES 40602
Laje pré-fabricada treliçada, sobrecarga 300 Kg/m2, vão de 3.5m a 4.3m, 
capeamento 4cm, esp. 12cm, Fck = 150 Kg/cm2

m² 137,22 109,30 144,23 19.791,24

6.6 DER ES 40332
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa, 
diâmetro de 12.5 a 25.0mm

kg 371,92 13,85 18,27 6.794,97

SUB-TOTAL 6 73.983,26

7 PAREDES E PAINÉIS

7.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

7.1.1 DER ES 50608
Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, assentados c/argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia traço 1:0,5:8, juntas 12mm e espessura das 
paredes, s/revestimento, 20cm (bloco comprado fábrica,posto obra)

m³ 335,04 99,70 131,56 44.077,86

7.1.2 DER ES 50601
Alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, c/ resist. mínimo a compres. 2.5 MPa, 
assent. c/ arg. de cimento, cal hidratada CH1 e areia no traço 1:0.5:8 esp. das 

 juntas 10mm e esp. das paredes, s/ rev. 9cm
m² 1,54 54,21 71,53 110,15

7.1.3 DER ES 200124
Muro de alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cm, c/ pilares a cada 2 m, esp. 
10cm e h=2.5m, revestido com chapisco, reboco e pintura acrílica a 2 demãos, incl. 
pilares, cintas e sapatas, empregando arg. cimento cal e areia

m 6,00 803,52 1.060,32 6.361,92

SUB-TOTAL 7.1 50.549,93

7.2 PLACAS E PAINÉIS DIVISÓRIOS

7.2.1 DER ES 50205
Divisória de granito com 3 cm de espessura, assentada com argamassa de cimento 
e areia no traço 1:3, na cor cinza

m² 12,25 391,74 516,94 6.332,51

SUB-TOTAL 7.2 6.332,51

7.3 VARGAS/CONTRA VERGAS

7.3.1 DER ES 50301
Verga/contraverga reta de concreto armado 10 x 5 cm, Fck = 15 MPa, inclusive 
forma, armação e desforma

m 52,30 9,12 12,03 629,16

SUB-TOTAL 7.3 629,16

8 ESQUADRIAS DE MADEIRA

8.1 MARCOS E ALIZARES

8.1.1 DER ES 60103
Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente) com 
15x3 cm de batente, nas dimensões de 0.80 x 2.10 m

und 9,00 307,34 405,56 3.650,04

SUB-TOTAL 8.1 3.650,04

8.2 PORTAS

8.2.1 DER ES 60303
Divisória de granito com 3 cm de espessura, assentada com argamassa de cimento 
e areia no traço 1:3, na cor cinza

und 9,00 854,26 1.127,28 10.145,52

SUB-TOTAL 8.2 10.145,52

9 ESQUARIAS METÁLICAS

9.1 DER ES 71701
Janela de correr para vidro em alumínio anodizado cor natural, linha 25, completa, 
incl. puxador com tranca, alizar, caixilho e contramarco, exclusive vidro

m² 17,10 576,11 760,23 12.999,93

9.1 DER ES 71702
Báscula para vidro em alumínio anodizado cor natural, linha 25, completa, com 
tranca, caixilho, alizar e contramarco, exclusive vidro

m² 3,20 684,28 902,97 2.889,50

SUB-TOTAL 9 15.889,43

10 VIDROS E ESPELHOS

10.1 VIDROS PARA ESQUADRIAS

10.1.1 DER ES 80102 Vidro plano transparente liso, com 4 mm de espessura m² 20,30 271,33 358,04 7.268,21

SUB-TOTAL 10.1 7.268,21

10.2 ESPELHOS

10.2.1 DER ES 80201
Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, 
moldura de alumínio em perfil L 3/4", fixado com parafusos cromados

m² 1,75 586,88 774,44 1.355,27

SUB-TOTAL 10.2 1.355,27

11 COBERTURA

11.1 ESTRUTURA PARA TELHADO

11.1.1 DER ES 92580
 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 119,35 75,28 99,33 11.855,03
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SUB-TOTAL 11.1 11.855,03

11.2 TELHADO

11.2.1 DER ES 90219
Cobertura em telha ondulada de alumínio, esp. 0.5mm, inclusive acessórios de 
fixação

m² 119,35 80,90 106,75 12.740,61

SUB-TOTAL 11.2 12.740,61

12 TETOS E FORROS

12.1 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA

12.1.1 DER ES 110101
Chapisco com argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada no traço 1:3, 
espessura 5 mm

m² 123,40 11,14 14,70 1.813,98

SUB-TOTAL 12.1 1.813,98

12.2 REVESTIMENTO EMPREGANDO ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL E AREIA

12.2.1 DER ES 110302
Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada 
traço 1:0.5:6, espessura 25 mm

m² 123,40 53,71 70,87 8.745,35

SUB-TOTAL 12.2 8.745,35

12.3 EMASSAMENTO

12.3.1 DER ES 190101
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa à base de PVA, 
marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex

m² 176,40 11,85 15,63 2.757,13

SUB-TOTAL 12.3 2.757,13

13 REVESTIMENTO DE PAREDES

13.1 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA

13.1.1 DER ES 120101
Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no traço 1:3, 
espessura 5 mm

m² 673,17 5,68 7,49 5.042,04

SUB-TOTAL 13.1 5.042,04

13.2 REVESTIMENTO EMPREGANDO ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL E AREIA

13.1 DER ES 120301
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia média ou grossa 
lavada no traço 1:0.5:6, espessura 20 mm

m² 88,82 27,84 36,73 3.262,35

13.2 DER ES 120303
Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia média ou 
grossa lavada no traço 1:0.5:6, espessura 25 mm

m² 584,35 47,61 62,82 36.708,86

SUB-TOTAL 13.2 39.971,21

13.3 ACABAMENTOS

13.2.1 DER ES 120201
Azulejo branco 15 x 15 cm, juntas a prumo, assentado com argamassa de cimento 
colante, inclusive rejuntamento com cimento branco, marcas de referência Eliane, 
Cecrisa ou Portobello

m² 88,82 79,14 104,43 9.275,47

SUB-TOTAL 13.3 9.275,47

13.4 EMASSAMENTO

13.4.1 DER ES 190101
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa à base de PVA, 
marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex

m² 454,82 11,85 15,63 7.108,83

SUB-TOTAL 13.4 7.108,83

14 PINTURA

14.1 PINTURA SOBRE PAREDES E FORROS

14.1.1 DER ES 190106
Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive 
selador acrílico, em paredes e forros, a três demãos

m² 799,23 20,70 27,31 21.826,97

SUB-TOTAL 14.1 21.826,97

14.2 PINTURA SOBRE MADEIRA

13.1 DER ES 190301
Emassamento de esquadrias de madeira, com duas demãos de massa à base de 
óleo, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex

m² 15,12 16,82 22,19 335,51

13.2 DER ES 190302
Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, em madeira, a duas demãos

m² 15,12 21,84 28,82 435,75

SUB-TOTAL 14.2 771,26

15 PISOS INTERNOS E EXTERNOS

15.1 LASTRO DE CONTRAPISO

15.1.1 DER ES 130103
Regularização de base p/ revestimento cerâmico, com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:5, espessura 3cm

m² 21,71 19,92 26,28 570,53

15.1.2 DER ES 130111 Lastro impermeabilizado de concreto não estrutural, espessura de 6 cm m² 154,69 47,46 62,62 9.686,68

SUB-TOTAL 15.1 10.257,21

15.2 ACABAMENTOS

15.2.1 DER ES 190301
Piso argamassa alta resistência tipo granilite ou equiv de qualidade comprovada, 
esp de 10mm, com juntas plástica em quadros de 1m, na cor natural, com 
acabamento anti-derrapante mecanizado, inclusive regularização e=3.0cm

m² 154,69 107,86 142,33 22.017,02
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15.2.2 DER ES 190302
Piso cerâmico esmaltado, PEI 5, acabamento semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de cor 
CARGO PLUS WHITE Eliane/equiv. assentado com argamassa de cimento colante, 
inclusive rejuntamento

m² 21,71 64,79 85,49 1.855,98

SUB-TOTAL 15.2 23.873,00

15.3 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS

15.3.1 DER ES 190301
Piso argamassa alta resistência tipo granilite ou equiv de qualidade comprovada, 
esp de 10mm, com juntas plástica em quadros de 1m, na cor natural, com 
acabamento anti-derrapante mecanizado, inclusive regularização e=3.0cm

m 162,96 39,99 52,77 8.599,39

15.3.2 DER ES 130308
Piso cerâmico esmaltado, PEI 5, acabamento semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de cor 
CARGO PLUS WHITE Eliane/equiv. assentado com argamassa de cimento colante, 
inclusive rejuntamento

m 2,40 39,79 52,50 126,00

15.3.3 DER ES 130317
Piso cerâmico esmaltado, PEI 5, acabamento semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de cor 
CARGO PLUS WHITE Eliane/equiv. assentado com argamassa de cimento colante, 
inclusive rejuntamento

m 19,62 69,54 91,76 1.800,33

SUB-TOTAL 15.3 10.525,72

16 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

16.1 ENTRADA DE AGUA

16.1.1 DER ES 140207
Padrão de entrada d'água com caixa termoplástica para hidrômetro de 3/4" - padrão 
1B da CESAN. Instalado embutido na alvenaria. Inclusive tubulação, conexões, 
registro, tubo camisa e caixa com tampa transparente. Conferir detalhe.

und 1,00 443,54 585,29 585,29

SUB-TOTAL 16.1 585,29

16.2 ENTRADA DE AGUA

16.2.1 DER ES 140701 Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...) pt 5,00 86,55 114,21 571,05
16.2.2 DER ES 140702  Ponto com registro de pressão (chuveiro, caixa de descarga, etc...) pt 8,00 198,75 262,27 2.098,16
16.2.3 DER ES 140705 Ponto para esgoto primário (vaso sanitário) pt 6,00 103,62 136,73 820,38
16.2.4 DER ES 140706 Ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, mictório, tanque, bidê, etc...) pt 2,00 82,22 108,49 216,98

16.2.5 DER ES 140707
Ponto para caixa sifonada, inclusive caixa sifonada pvc 150x150x50mm com grelha 
em pvc

pt 2,00 145,14 191,52 383,04

SUB-TOTAL 16.2 4.089,61

16.3 CAIXAS EMPREGANDO ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL E AREIA

16.3.1 DER ES 141110
 Caixa de inspeção em alv. bloco concreto 9x19x39cm, dim. 60x60cm e Hmáx=1m, 
c/ tampa de ferro fundido 40x40cm, lastro de concreto esp.10cm, revest. interno c/ 
chapisco e reboco impermeabiliz, incl. escavação, reaterro e enchimento

und 5,00 671,78 886,48 4.432,40

SUB-TOTAL 16.3 4.432,40

16.4 TUBOS

16.4.1 DER ES 141110  Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 25mm (3/4"), inclusive conexões m 27,00 20,74 27,36 738,72

16.4.2 DER ES 141411 Tubo de PVC rigido soldável marrom, diâm. 32mm (1"), inclusive conexões m 23,00 26,92 35,52 816,96

16.4.3 DER ES 141413 Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 50mm (11/2"), inclusive conexões m 5,50 42,25 55,75 306,62

16.4.4 DER ES 141906
 Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 40mm (1 1/2"), inclusive 
conexões

m 5,00 31,25 41,23 206,15

16.4.5 DER ES 141907
 Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 50mm (2"), inclusive 
conexões

m 2,00 39,55 52,19 104,38

16.4.6 DER ES 141908
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 75mm (3"), inclusive 
conexões

m 3,00 59,03 77,89 233,67

16.4.7 DER ES 141909
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 100mm (4"), inclusive 
conexões

m 66,00 65,60 86,56 5.712,96

SUB-TOTAL 16.4 8.119,46

17 APARELHOS HIDROSSANITÁRIOS

17.1  LOUÇAS

17.1.1 DER ES 170108
Saboneteira de louça branca, 15x15cm, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal 
Standard.

und 5,00 88,43 116,69 583,45

17.1.2 DER ES 170127
 Mictório de louça branca, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard, 
inclusive válvula de descarga linha anti-vandalismo, marcas de referência Fabrimar, 
Docol ou Deca e engates e acessórios cromados

und 2,00 1.053,00 1.389,53 2.779,06

17.1.3 DER ES 170111
Papeleira de louça branca, 15x15cm, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal 
Standard.

und 6,00 91,11 120,22 721,32
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17.1.4 DER ES 170115
Cuba louça de embutir redonda, 30cm, L-41, completa, marcas de referência Deca, 
Celite ou Ideal Standard, incl. válvula e sifão, exclusive torneira

und 5,00 336,09 443,50 2.217,50

17.1.5 DER ES 170129  Bacia sifonada de louça branca com caixa acoplada, inclusive acessórios und 5,00 561,53 740,99 3.704,95

17.1.6 DER ES 170126
Bacia sifonada de louça branca sem abertura frontal para portadores de 
necessidades especiais, Vogue Plus Conforto - Linha Conforto, mod P510, incl. 
assento poliester, ref.AP51,marca de ref. Deca ou equivalente, sem abertura frontal

und 1,00 2.007,53 2.649,13 2.649,13

SUB-TOTAL 17.1 12.655,41

17.2 BANCADA

17.2.1 DER ES 140220 Bancada de granito com espessura de 2 cm m² 1,60 313,58 413,80 662,08

SUB-TOTAL 17.2 662,08

17.3 TORNEIRAS, REGISTROS, VÁLVULAS E METAIS

17.3.1 DER ES 170304
 Torneira pressão cromada diâm. 1/2" para lavatório, marcas de referência Fabrimar, 
Deca ou Docol

und 5,00 162,21 214,05 1.070,25

17.3.2 DER ES 142120 Torneira de bóia de PVC, diâm. 1" (25mm) und 1,00 120,17 158,57 158,57

17.3.3 DER ES 170329
 Registro de gaveta com canopla cromada diam. 25mm (1"), marcas de referência 
Fabrimar, Deca ou Docol

und 4,00 124,20 163,89 655,56

SUB-TOTAL 17.3 1.884,38

17.4 OUTROS APARELHOS

17.4.1 DER ES 170519
 Ducha manual Acqua jet , linha Aquarius, com registro ref.C 2195, marcas de 
referência Fabrimar, Deca ou Docol

und 6,00 264,95 349,62 2.097,72

17.4.2 DER ES 170537
 Assento plástico para vaso sanitário, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal 
Standard

und 6,00 42,91 56,62 339,72

17.4.3 DER ES 170550
 Reservatório de polietileno de 2000L, inclusive peça de apoio 6x16 cm, exclusive 
flanges e torneira de bóia

und 1,00 1.889,46 2.493,33 2.493,33

SUB-TOTAL 17.4 4.930,77

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

18.1 PADRÃO DE ENTRADA

18.1.1 DER ES 151709
Padrão de entrada de energia elétrica, trifásico, entrada subterrânea, a 4 fios, carga 
instalada em muro de 47001 até 57000W - 220/127V, exclusive derivação de ramal 
de entrada subterrânea

und 1,00 7.595,95 10.023,61 10.023,61

SUB-TOTAL 18.1 10.023,61

18.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

18.2.1 DER ES 151709
Quadro de distribuição de energia, de embutir, com 24 divisões modulares, com 
barramento

und 1,00 603,23 796,02 796,02

SUB-TOTAL 18.2 796,02

18.3 DISJUNTORES(QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO)

18.3.1 DER ES 151301
Mini-Disjuntor monopolar 16 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), 
Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente

und 5,00 18,98 25,04 125,20

18.3.2 DER ES 151302
Mini-Disjuntor monopolar 20 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), 
Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente

und 4,00 18,98 25,04 100,16

18.3.3 DER ES 151303
 Mini-Disjuntor monopolar 25 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), 
Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente

und 6,00 18,98 25,04 150,24

18.3.4 DER ES 151306
 Mini-Disjuntor bipolar 16 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente

und 2,00 53,35 70,40 140,80

18.3.5 DER ES 151307
Mini-Disjuntor bipolar 20 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente

und 5,00 53,35 70,40 352,00

18.3.6 DER ES 151322
 Mini-Disjuntor bipolar 32 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente

und 1,00 53,35 70,40 70,40

18.3.7 DER ES 151314
Disjuntor Compacto em caixa moldada tripolar 100 A, curva C - 15KA 240VCA 
(NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente

und 1,00 365,30 482,04 482,04

SUB-TOTAL 18.3 1.420,84

18.4 OUTROS APARELHOS

18.4.1 DER ES 151810
Ponto padrão de interruptor de 1 tecla paralelo - considerando eletroduto PVC rígido 
de 3/4" inclusive conexões (8.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (28.8m) e caixa PVC 
4x2" (1 und)

und 1,00 335,90 443,25 443,25

18.4.2 DER ES 151809
Ponto padrão de interruptor de 2 teclas simples - considerando eletroduto PVC 
rígido de 3/4" inclusive conexões (3.3m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (17.2m) e 
caixa PVC 4x2" (1 und)

und 4,00 177,77 234,58 938,32
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Quant.

Custo (R$)

18.4.3 DER ES 151816
 Ponto padrão de interruptor de 3 teclas simples - considerando eletroduto PVC 
rígido de 3/4" inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (25.8m) e 
caixa PVC 4x2" (1 und)

und 12,00 253,73 334,82 4.017,84

18.4.4 DER ES 151801
 Ponto padrão de luz no teto - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive 
conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.2m) e caixa PVC 4x4" (1 und)

und 30,00 197,55 260,68 7.820,40

18.4.5 DER ES 151802
Ponto padrão de luz na parede - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.2m) e caixa pvc 4x2" (1 
und)

und 10,00 174,64 230,45 2.304,50

18.4.6 DER ES 151806
Ponto padrão de tomada para ar refrigerado - considerando eletroduto PVC rígido 
de 3/4" inclusive conexões (6.0m), fio isolado PVC de 4.0mm2 (21.6m) e caixa PVC 
4x2" (1 und)

und 10,00 295,09 389,40 3.894,00

18.4.7 DER ES 151803
Ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra - considerando eletroduto PVC rígido de 
3/4" inclusive conexões (5.0m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.5m) e caixa pvc 
4x2" (1 und)

und 28,00 199,55 263,32 7.372,96

SUB-TOTAL 18.4 26.791,27

18.5 CAIXAS DE PASSAGEM

18.5.1 DER ES 150632 Caixa de passagem 150x150x80mm, chapa 18, com tampa parafusada und 20,00 57,76 76,22 1.524,40

SUB-TOTAL 18.5 1.524,40

18.6 CABOS

18.6.1 DER ES 151426 Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 1000V, seção de 95.0 mm2 m 50,00 129,52 170,91 8.545,50

18.6.2 DER ES 151418 Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 1000V, seção de 4.0 mm2 m 30,00 10,23 13,49 404,70

18.6.3 DER ES 151419  Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 1000V, seção de 6 mm2 m 20,00 12,79 16,87 337,40

18.6.4 DER ES 151420  Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 1000V, seção de 10 mm2 m 18,00 17,97 23,71 426,78

SUB-TOTAL 18.6 9.714,38

19 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

19.1 LUMINÁRIAS

19.1.1 DER ES 180103
Luminária p/ quatro lâmpadas fluorescentes 20W, completa, c/ reatores duplos - 
127V partida rápida e alto fator de potência, soquete antivibratório e lâmpada 
fluorescente 20W-127V

und 30,00 0,00 0,00 0,00

19.1.2 DER ES 180202
Luminária arandela tipo tartaruga, com grade, para uma lampada de 15w - 
fornecimento e instalação

und 10,00 0,00 0,00 0,00

19.1.3 DER ES 180202
 Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 14136 2 polos + terra 20A/250V, com 
placa 4x2"

und 34,00 39,95 52,71 1.792,14

19.1.4 DER ES 180206  Interruptor de uma tecla paralelo 10A/250V, com placa 4x2" und 1,00 40,40 53,31 53,31
19.1.5 DER ES 180205  Interruptor de duas teclas simples 10A/250V, com placa 4x2" und 4,00 57,58 75,98 303,92
19.1.6 DER ES 180212 Interruptor de três teclas simples 10A/250V, c/ placa 4x2" und 12,00 81,66 107,75 1.293,00

SUB-TOTAL 19.1 3.442,37

20 SPDA

20.1 DER ES 160303
Aterramento com haste terra 5/8" x 2.40, cabo de cobre nu 6mm2, inclusive caixa 
de concreto 30 x 30 cm

und 8,00 372,55 491,61 3.932,88

20.2 DER ES 160326
 Barra chata em alumínio 7/8"x1/8" (70mm²), com furos diâmetro 7 mm ref. TEL-771, 
marca de referência Termotécnica ou equivalente

m 126,00 36,81 48,57 6.119,82

20.3 DER ES 160333
Cabo de cobre nú 50 mm2, ref. TEL-5750, marca de referência Termotécnica ou 
equivalente, inclusive abertura e fechamento de vala para cabo dimensões 50x20cm

und 110,00 86,05 113,55 12.490,50

20.4 DER ES 160310
 Conector de medição em latão com 2 parafusos para cabos de 16 a 50 mm2, ref. 
TEL-562, Termotécnica ou equivalente

und 8,00 54,13 71,42 571,36

20.5 DER ES 160311 Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40m und 8,00 136,88 180,62 1.444,96

20.6 DER ES 160312
Kit completo para solda Exotérmica (Molde HCL 5/8" Ref: TEL905611 / Cartucho n° 
115 Ref: TEL 909115 / Alicate Z 201 Ref: TEL 998201), marca de referência 
Termotécnica ou equivalente

und 16,00 41,89 55,27 884,32

20.7 DER ES 160316
 Caixa de inspeção em PVC, diâmetro 300 mm, ref TEL-552, marca de referência 
Termotécnica ou equivalente, inclusive escavação e reaterro

und 11,00 80,17 105,79 1.163,69

20.8 DER ES 160321
 Tampa reforçada em ferro fundido com escotilha TEL 536, inclusive assentamento, 
marca de referência Termotécnica ou equivalente

und 11,00 117,34 154,84 1.703,24
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20.9 DER ES 160309
Terminal aéreo em latão (minicaptor), com conector e fixação horizontal 250mm x 
10mm, ref. TEL-2024, inclusive vedação dos furos com poliuretano ref. TEL 5905, 
marca de ref. Termotécnica ou equivalente

und 16,00 81,45 107,48 1.719,68

20.10 DER ES 160304
 Pára-raios tipo franklim incluindo base de fixação, conjunto de contraventagem 
c/abraçadeira p/3 estais em tubo e demais acessórios c/exceção do cabo de cobre 
de descida e suportes isoladores

und 1,00 915,05 1.207,49 1.207,49

SUB-TOTAL 20 31.237,94

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS

21.1 PAISAGISMO

21.1.1 DER ES 200326
 Fornecimento e plantio de grama em placas tipo esmeralda, inclusive 
fornecimento de terra vegetal

m² 79,80 26,87 35,45 2.828,91

21.1.2 COTAÇÃO 1 Fornecimento e plantio de mudas de Ageratum houstonianum (Agerato) und 1.284,00 0,73 0,96 1.232,64
21.1.3 COTAÇÃO 2 Chamaerops humilis (Palmeira anã) und 5,00 600,00 791,76 3.958,80
21.1.4 COTAÇÃO 3 Alcantarae imperialis (Bromélia imperial) und 1,00 161,31 212,86 212,86
21.1.5 COTAÇÃO 4 Spathiphyllum wallisii (Lírio da paz) und 1,00 41,98 55,39 55,39
21.1.6 COTAÇÃO 5 Sansevieria trifaciata (Espada de são jorge) und 3,00 34,50 45,52 136,56
21.1.7 COTAÇÃO 6 Salvia officinalis (Salvia) und 1.506,00 1,02 1,34 2.018,04

SUB-TOTAL 21.1 10.443,20

21.2 DRENAGEM

21.2.1 DER ES 99252
BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 1X1 M, 
PROFUNDIDADE = 1,45 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020

und 4,00 2.031,25 2.680,43 10.721,72

21.2.2 DER ES 140902
 Tubos de concreto simples C1, diâmetro 300 mm, com rejuntamento de argamassa 
de cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:6, incluindo escavação e berço, 
conforme normas e especificações.

m 16,00 119,83 158,12 2.529,92

21.2.3 DER ES 83659
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA 
DE CONCRETO ARMADO

und 2,00 853,47 1.126,23 2.252,46

21.2.4 DER ES 98114
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020

und 4,00 722,19 953,00 3.812,00

21.2.5 DER ES 102989
 CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 20 CM) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

m 32,11 27,69 36,53 1.172,97

SUB-TOTAL 21.2 20.489,07

21.3 MUROS

21.3.1 DER ES 200108
Muro de arrimo de concreto ciclópico com aterro na parte posterior, inclusive forma 
de madeira e dreno de brita

m³ 6,89 888,33 1.172,24 8.076,73

21.3.2 DER ES 200124
 Muro de alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cm, c/ pilares a cada 2 m, esp. 
10cm e h=2.5m, revestido com chapisco, reboco e pintura acrílica a 2 demãos, incl. 
pilares, cintas e sapatas, empregando arg. cimento cal e areia

m 8,00 803,52 1.060,32 8.482,56

21.3.3 DER ES 200128
Alambrado sobre muro existente, executado em tela fio 12 malha 3", com 02 fios 
tensores, fixados em tubos de FG 11/2" colocados a cada 3m (h do alambrado 
=1,5m), inlcusive chumbamento no muro

m² 32,82 340,80 449,71 14.759,48

SUB-TOTAL 21.3 31.318,77

21.4 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

21.4.1 DER ES 200209
Passeio de cimentado camurçado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 
esp. 1.5cm, e lastro de concreto com 8cm de espessura, inclusive preparo de caixa

m² 46,22 127,21 167,86 7.758,48

21.4.2 DER ES 94275

 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.

m 23,81 42,17 55,64 1.324,78

21.4.3 DER ES 200237
 Blocos pré-moldados de concreto tipo pavi-s ou equivalente, espessura de 6 cm e 
resistência a compressão mínima de 35MPa, assentados sobre colchão de pó de 
pedra na espessura de 10 cm

m² 57,00 62,54 82,52 4.703,64

21.4.4 DER ES 200202
 Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões de 15x12x30x100 cm , 
rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m 44,01 50,02 66,00 2.904,66

SUB-TOTAL 24.4 16.691,56

21.5 DIVERSOS

21.5.1 DER ES 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 m 74,24 55,66 73,44 5.452,18

21.5.2 DER ES 90302 Rufo de chapa metálica nº 26 com largura de 30 cm m 62,00 41,34 54,55 3.382,10
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21.5.3 DER ES 90305
Calha de concreto armado Fck=15 MPa em "U" nas dimensões de 38 x 56 cm 
conforme detalhes em projeto

m 19,88 239,23 315,68 6.275,71

21.5.4 DER ES 141909
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 100mm (4"), inclusive 
conexões

m 12,00 65,60 86,56 1.038,72

SUB-TOTAL 24.5 16.148,71

614.941,92

GLAUBER ALVES DE MOURA
Engenheiro Civil

CREA ES-039497/D

NOTAS EXPLICATIVAS:

  6 - Não houve conferência de memorial descritivos, projetos ou memoria de calculos;
  7 - Os quantitativos não foram avaliados, pois o escopo da atividade se reporta apenas para atualização da data-base.

 1 - Considerando que a planilha fora elaborada pela empresa MF+ Arquitetura e Urbanismo;
 2 - A Prefeitura de Afonso Claudio, apenas atualizou a data-base para setembro 2021 e adotou BDI 31,96 conforme RESOLUÇÃO TC Nº 329, DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2019;

 4 - Os itens 19.1.1 e 19.1.2 foram descontinuado da base do DER ES, portanto estão zerado para definição de composição do responsavel técnico 
pelo Orçamento;
 5 - Os itens 20.1.2/3/4/5/6 e 7 são cotações externa sem referencias, portanto permanecem com mesmo preço sem atualização de preço. 
Composição do responsavel técnico pelo Orçamento;

 3 - Não foram alterados ou modificado composições permanecem a cópia fidedigna com informações disponibilizadas;

VALOR TOTAL DA OBRA

GLAUBER ALVES DE 
MOURA:10140711783

Assinado de forma digital por GLAUBER 
ALVES DE MOURA:10140711783 
Dados: 2021.11.29 14:50:51 -03'00'



OBRA:

LOCAL:

30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias Total

100,00% 100,00%

8.194,90R$     -R$               -R$               -R$                  -R$                  -R$                  8.194,90R$          

65,00% 35,00% 100,00%

570,86R$        307,39R$          -R$               -R$                  -R$                  -R$                  878,25R$             

100,00% 100,00%

2.374,10R$     -R$               -R$               -R$                  -R$                  -R$                  2.374,10R$          

20,00% 80,00% 100,00%

2.332,32R$     9.329,27R$       -R$               -R$                  -R$                  -R$                  11.661,59R$        

70,00% 30,00% 100,00%

-R$             26.645,08R$     11.419,32R$     -R$                  -R$                  -R$                  38.064,40R$        

70,00% 30,00% 100,00%

-R$             -R$               51.788,28R$     22.194,98R$        -R$                  -R$                  73.983,26R$        

30,00% 70,00% 100,00%

-R$             -R$               17.253,48R$     40.258,12R$        -R$                  -R$                  57.511,60R$        

10,00% 25,00% 65,00% 100,00%

-R$             -R$               1.379,56R$       3.448,89R$          8.967,11R$          -R$                  13.795,56R$        

30,00% 70,00% 100,00%

-R$             -R$               -R$               4.766,83R$          11.122,60R$        -R$                  15.889,43R$        

30,00% 60,00% 10,00% 100,00%

-R$             -R$               -R$               2.587,04R$          5.174,09R$          862,35R$             8.623,48R$          

80,00% 20,00% 100,00%

-R$             -R$               -R$               19.676,51R$        4.919,13R$          -R$                  24.595,64R$        

20,00% 80,00% 100,00%

-R$             -R$               -R$               2.663,29R$          10.653,17R$        -R$                  13.316,46R$        

30,00% 35,00% 35,00% 100,00%

-R$             -R$               18.419,27R$     21.489,14R$        21.489,14R$        -R$                  61.397,55R$        

70,00% 30,00% 100,00%

-R$             -R$               -R$               15.818,76R$        6.779,47R$          -R$                  22.598,23R$        

22,00% 57,00% 21,00% 100,00%

-R$             -R$               -R$               9.824,30R$          25.453,88R$        9.377,75R$          44.655,93R$        

30,00% 20,00% 50,00% 100,00%

-R$             -R$               -R$               5.168,03R$          3.445,35R$          8.613,38R$          17.226,76R$        

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

REFORMA E AMPLIAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO REF.: DER/ES -  SINAPI - SET/2021

LADEIRA UTE AMÉLIA GASTIN PÁDUA, N° 150, SÃO TARCÍSIO, AFONSO CLÁUDIO/ES B.D.I. = 31,96%

Cronograma Fisicofinanceiro

Item Serviços Valor R$ Perc. 

O
rd

e
m

 d
e

 I
n

ic
io

1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 8.194,90R$          

4 FUNDAÇÃO 11.661,59R$        1,90%

5 INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO) 38.064,40R$        6,19%

1,33%

2 DEMOLIÇÕES 878,25R$            0,14%

3 LOCAÇÃO DE OBRA 2.374,10R$          0,39%

8 ESQUADRIAS DE MADEIRA 13.795,56R$        2,24%

9 ESQUARIAS METÁLICAS 15.889,43R$        2,58%

6 SUPER ESTRUTURA 73.983,26R$        12,03%

7 PAREDES E PAINÉIS 57.511,60R$        9,35%

12 TETOS E FORROS 13.316,46R$        2,17%

13 REVESTIMENTO DE PAREDES 61.397,55R$        9,98%
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11 COBERTURA 24.595,64R$        4,00%

16 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 17.226,76R$        2,80%

14 PINTURA 22.598,23R$        3,67%

15 PISOS INTERNOS E EXTERNOS 44.655,93R$        7,26%

MF+ Arquitetura e Urbanismo
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REFORMA E AMPLIAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO REF.: DER/ES -  SINAPI - SET/2021

LADEIRA UTE AMÉLIA GASTIN PÁDUA, N° 150, SÃO TARCÍSIO, AFONSO CLÁUDIO/ES B.D.I. = 31,96%

Cronograma Fisicofinanceiro

Item Serviços Valor R$ Perc. 
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MF+ Arquitetura e Urbanismo

51,00% 49,00% 100,00%
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614.941,92R$       100,0%

13.472,18R$   36.281,74R$     100.259,91R$   199.420,48R$      198.372,63R$      67.134,98R$        614.941,92R$      

2,19% 5,90% 16,30% 32,43% 32,26% 10,92% 100,00%

13.472,18R$   49.753,92R$     150.013,83R$   349.434,31R$      547.806,94R$      614.941,92R$      614.941,92R$      

2,19% 8,09% 24,39% 56,82% 89,08% 100,00% 100,00%
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17 APARELHOS HIDROSSANITÁRIOS 20.132,64R$        3,27%

20 SPDA 31.237,94R$        5,08%

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS 95.091,31R$        15,46%

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 50.270,52R$        8,17%

19 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3.442,37R$          0,56%

CAU/ES A130.849-1

Valo acumulado

Percentual acumulado

___________________________________________

MARCELO BERGER COSTA
ARQUITETO E URBANISTA

TOTAL GERAL

Valo a executar

Percentual a executar



PROJETO
ARQUITETÔNICO

INDICADA JANEIRO/2020

01/06

CONSTRUÇÃO INSTITUCIONAL

544,94 M2 919,71 M2

ALVENARIA DE DEMOLIÇÃO(REFORMA)

MARCELO BERGER COSTA

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES

LADEIRA UTÉ AMÉLIA GASTIN PÁDUA, 150, BAIRRO SÃO TARCÍSIO
AFONSO CLÁUDIO - ES

03.01.038.0468-001

ALVENARIA DE CONSTRUÇÃO(REFORMA)

NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA

LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO

PL
A
N
TA

 B
A
IX

A
 -

 L
EV

A
N
TA

M
EN

TO
 A

R
Q

U
IT

ET
Ô

N
IC

O
ES

C
A
LA

 1
/5

0
Á
R
EA

 E
XI

S
TE

N
TE

 C
Â
M

A
R
A
 M

U
N
IC

IP
A
L 

D
E 

A
FO

N
S
O

 C
LÁ

U
D

IO
/E

S

A
LV

EN
A
R
IA

 E
XI

S
TE

N
TE

A
LV

EN
A
R
IA

 A
 D

EM
O

LI
R

A
LV

EN
A
R
IA

 A
 C

O
N
S
TR

U
IR

4
,2

5

10,00 1,50

0,657,58

2,42 1,20

1
,0

0

5
,2

5

2
,4

0
1
,2

0

0,850,68 1,31 2,00

4,80

0
,2

4

0
,2

4

0
,1

5
0
,2

4
0
,1

5

0,69 1,50 1,00 1,50 0,60

0
,2

4

0,24

0
,3

9
2
,0

0
0
,5

7
1
,0

0
0
,3

4
1
,0

0
0
,5

7
2
,0

0
0
,6

4

0,24

0,24

1
,7

9
0
,8

5 0,24

0
,8

2
0
,8

5
0
,2

4
0
,1

2

0,60 0,60

1,98

0,75 1,13

0
,2

4

0,15

0
,1

5

0,24

0,24

0,24

LA
JE

 D
E 

C
O

B
ER

TU
R
A
 E

XI
S
TE

N
TE

0,84

0,75

1
,2

0
2
,6

1

1
,4

8

0
,1

5

A
LT

U
R
A
:2

,9
0
m

A
LT

U
R
A
:2

,9
0
mA
LT

U
R
A
:2

,1
0
m

A
LT

U
R
A
:1

,2
0
m

A
LT

U
R
A
:1

,2
0
m

A
LT

U
R
A
:1

,2
0
m

A
LT

U
R
A
:2

,1
0
m

A
LT

U
R
A
:2

,9
0
m A

LT
U
R
A
:2

,9
0
m

A
LT

U
R
A
:2

,1
0
m

A
LT

U
R
A
:1

,2
0
m

A
LT

U
R
A
:2

,1
0
m

0
,6

2
1
,0

1

0
,8

5
0
,7

0

0,151,10 1,97

0
,2

4

A
LT

U
R
A
:1

,2
0
m

A
LT

U
R
A
:2

,1
0
m

PL
EN

Á
R
IO

C
IR

C
U
LA

Ç
Ã
O

C
O

ZI
N
H
A
/C

O
PA

S
A
LA

 D
E 

R
EU

N
IÕ

ES

S
A
LA

 D
E 

ES
PE

R
A

C
IR

C
U
LA

Ç
Ã
O

PR
ES

ID
ÊN

C
IA

A
D

M
IN

IS
TR

A
TI

V
O

 0
1

ADMINISTRATIVO 02

ADMINISTRATIVO 03

W
C
M

W
C
F

H
A
LL

PÉ
 D

IR
EI

TO
: 
2
,8

0
m

ES
PE

S
S
U
R
A
 L

A
JE

: 
1
0
cm

AutoCAD SHX Text
ÁREA TOTAL DO TERRENO:

AutoCAD SHX Text
PRANCHA N%%d:

AutoCAD SHX Text
DATA:

AutoCAD SHX Text
CONTEÚDO:

AutoCAD SHX Text
ESCALA:

AutoCAD SHX Text
LOCAL:

AutoCAD SHX Text
OBRA:

AutoCAD SHX Text
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

AutoCAD SHX Text
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA:

AutoCAD SHX Text
RESP. TÉCNICO:

AutoCAD SHX Text
CAU/ES A130.849-1

AutoCAD SHX Text
PRESIDENTE

AutoCAD SHX Text
ARQUITETO E URBANISTA

AutoCAD SHX Text
CPF005.282.927-81



PROJETO
ARQUITETÔNICO

INDICADA JANEIRO/2020

02/06

CONSTRUÇÃO INSTITUCIONAL

544,94 M2 919,71 M2

TÉRREO GARAGEM

MARCELO BERGER COSTA

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES

LADEIRA UTÉ AMÉLIA GASTIN PÁDUA, 150, BAIRRO SÃO TARCÍSIO
AFONSO CLÁUDIO - ES

03.01.038.0468-001

TÉRREO CÂMARA
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